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DECRETO N.º 7899/2025. 
De 23 de julho de 2025. 

 
 
 
Súmula: “Dispõe sobre a nomeação de 
membros do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da 
Política para População em Situação de 
Rua do Municipio de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica". 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 53.593/2025: 
 
 
Considerando o teor do Decreto n. 7895 de 22 de julho de 2025. 
 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes, abaixo relacionados, 
para a composição Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da 
Política para População em Situação de Rua do Municipio de Fazenda Rio Grande- 
CIAMP- , para o mandato 2025/2027, representando os seguimentos sociais abaixo 
delíneados: 
 
Art. 2º O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política para 
População em Situação de Rua do Municipio de Fazenda Rio Grande- CIAMP- será 
composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, dos quais 50% 
(cinquenta por cento) serão representantes do Poder Executivo Municipal e 50% 
(cinquenta por cento) serão representantes da Sociedade Civil, observada a 
seguinte composição: 
 
§ 1º Representantes do  Poder Público: 
 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Marcia Rejane Freitas de Carvalho Tiski,  matrícula n. 355.370; 
b) Suplente: Denise do Rocio Grebos, matrícula n. 241.501 / 90.001. 
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II - Secretaria de Defesa Social : 
 
a) Titular: : Jefferson do Nascimento Ribeiro, matrícula n. 351.681 
b) Suplente: Adriano Hahn de Andrade, matrícula n. 355.190. 
 
III - Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular:  Josilane Cristina dos Anjos, matrícula n. 353.269; 
b) Suplente: Maria Carolina Pelanda Lutfi, matrícula n. 349.270. 
 
IV- Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Renda:  
 
a) Titular:  Kiandra Fernanda Teles, matrícula n. 351.715; 
b) Suplente: Solange de Oliveira Vieira, matrícula n. 363.338. 
 
V - Secretaria Municipal de Habitação: 
 
a) Titular: Regina Célia de Oliveira Belo,  matrícula n. 354.852; 
b) Suplente: Luiz Rafael Lopes, matrícula n. 348.599. 
 
VI - Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Geonice Luiza Moreira de Araújo, matrícula n. 212.201 / 80.401; 
b) Suplente: Chaieny de Almeida Moraes, matrícula n.  355.890. 
 
§ 2º Representantes da Sociedade Civil: 
 
I - Ação Social Nova Aliança: 
 
a) Titular: Marizete Aparecida Novais Ribeiro, RG n. 281.589.778-47; 
b) Suplente: Késia da Silva Barroso ,  RG n.13.369.120-0. 
 
II - Projeto Barnabé: 
 
a) Titular: Odarly Dias Ribeiro, RG n. 068.183.751-79; 
b) Suplente: Desola Fenicia Barone Dias,  RG n. 5.458.492-0. 
 
III - Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral – CADI: 
 
a) Titular: Simone Ferreira de Sousa, RG n. 8. 536.054-0; 
b) Suplente: Jane Fernandes, RG n. 6.133.433-5. 
 
IV - Centro de Integração Empresa Escola – CIEE: 
 
a) Titular: Edilson Rodrigues, RG n. 5.999.075-6; 
b) Suplente: Ulysses Lima da Silva,  RG n. 12.769.116-9. 
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V - Reduto de Apoio à Saúde Mental: 
 
a) Titular: Isabel Odete da Luz Alves, RG n. 110.053.693-5; 
b) Suplente: Delaiza Aparecida Gonçalves da Silva,  RG n.  10.202.342-0. 
 
VI - Associação Cristã Mulher Tu Estás Livre: 
 
a) Titular: Elisiana Renata Aparecida Pimenta Silva, RG n. 36.855.524-0; 
b) Suplente: Paulo Eduardo da Silva, RG n.  2.676.891-0. 
 
§ 3º O mandato dos membros e respectivos suplentes será de 2 (dois) anos a partir 
da data da posse, podendo ser reconduzidos para outros mandatos. 
 
§ 4º Os suplentes poderão participar nas reuniões do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política para População em Situação de Rua  
- CIAMP - sempre com direito a voz, tendo direito a voto somente em caso de 
substituição dos membros titulares em suas ausências e impedimentos. 

Art. 3º Os membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 
da Política para População em Situação de Rua - CIAMP - não recebem quaisquer 
espécie de remuneração ou vantagem pecuniária, sendo suas atividades 
consideradas relevantes serviços públicos ao Município. 

Art. 4º A coordenação do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política para População em Situação de Rua - CIAMP - será 
realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS - Proteção Social 
Especial, cabendo-lhe prover apoio técnico administrativo e os meios necessários à 
execução dos trabalhos do Comitê. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 23 de julho de 2025. 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2025.07.24 11:27:34 
-03'00'
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DECRETO N.º 7900/2025. 
De 24 de julho de 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 43.656//2025: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros integrantes do Conselho Municipal de 
Educação de Fazenda Rio Grande, no mandato compreendido entre os anos de 
2025 a 2028, conforme resultado do processo de eleição e indicação, representando 
os seguintes segmentos: 
 
§ 1º Representante do Poder Executivo Municipal: 
 
a) Titular: Lilia de Jesus Faria, CPF n. 054.232.899-20; 
b) Titular: Célia Regina Ianiski, CPF n. 921.380.719-87;   
c) Titular: Marinalda Pauliv Pereira, CPF n. 017.373.959-83; 
d) Titular: Geonice Luiza de Araújo, CPF n. 809.349.949-00; 
e) Titular: Ana Maria da Silva Frazão, CPF n. 106.900.629-74; 
f)  Suplente: Rodrigo Leandro Martins, CPF n. 043.006.069-60; 
g) Suplente: Sônia Regina Benatto, CPF n. 025.925.539-40. 
  
 
§ 2º Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
 
a) Titular: Bruno Thiago de Meneses, CPF n. 054.350.589-88; 
b) Suplente: Endiara Michele Gullich, CPF n. 057.887.389-38. 
 
§ 3º Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
 
a) Titular: Lidiane Gomes dos Santos Felisberto, CPF n. 080.380.519-55; 
b) Suplente: Fábio Luiz de Melo, CPF n. 047.972.919-07. 
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§ 4º Diretores das Instituições de Ensino Privadas: 
 
a) Titular: Andressa do Socorro Pereira da Silva, CPF n. 036.166.359-50; 
b) Suplente: Cleia Teresinha Ferreira, CPF n. 803.209.109-20. 
 
§ 5º Representantes dos Pedagogos da Rede Municipal de Ensino: 
 
a) Titular: Álvaro Fernandes Sotarelli, CPF n. 082.798.099-02; 
b) Suplente: Zilda dos Santos, CPF n. 024.352.209-60. 
 
§ 6º Representantes dos Professores da Educação Infantil: 
 
a) Titular: Fabiana Aparecida da Silva de Carvalho, CPF n. 921.356.259-49; 
b) Suplente: Damaris Gonçalves da Silva, CPF n. 096.701.539-13. 
 
§ 7º Representantes dos Professores do Ensino Fundamental: 
 
a) Titular: Eliana Cristina R. da Silva Gomes, CPF n. 273.194.018-27; 
b) Suplente: Marco Antônio R. Merlin, CPF n. 047.706.379-93. 
 
§ 8º Representantes dos Professores da EJA:  
 
a) Titular: Marilda Messiano Rodrigues, CPF n. 793.244.369-53; 
b) Suplente: Judislanne Meireles Britto, CPF n. 394.644.669-87. 
 
§ 9º Representantes dos Professores da Educação Especial: 
 
a) Titular: Telma Gonçalves Azevedo, CPF n. 924.158.229-49; 
b) Suplente: Elizabeth Panatta , CPF n. 830.509.069-87. 
  
§ 10º Representantes do ASSMEF: 
 
a) Titular: Jéssica Daga, CPF n. 106.901.429-00; 
b) Suplente: Natanaela Ferreira de Oliveira de Souza, CPF n. 070.591.209-47.  
 
§ 11º Representantes do Conselho Municipal do FUNDEB 
 
a) Titular: Lúcia Andréia Vicente , CPF n. 030.321.669-77; 
b) Suplente: Fabiana Franco , CPF n. 033.365.599-01. 
 
§ 12º XIII - Representantes das Unidades Executoras das Escolas Municipais ou 
Centros de Educação Infantil (Pais): 
 
a) Titular: William Sousa de Almeida, CPF n.  808.728.672-34; 
b) Suplente: Sérgio Correa de Assis,  CPF  n. 301.151.578-67. 
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§ 13º XIV - Representantes dos Servidores das Escolas Públicas Municipais e 
Centros de Educação Infantil: 
 
a) Titular: Rosimeire de Mello Pena, CPF n. 039.801.309-83; 
b) Suplente: Roseni de Fátima Cruz, CPF n. 045.065.979-82. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2025.07.24 16:41:34 -03'00'

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ERRATA

Errata quanto a Portaria n. 066 de 02 de junho de 2025, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 103, de 05 de junho de 2025, haver constado 
com erro material.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 066/2025 – SMMA

LEIA-SE:

DIÁRIA – PORTARIA Nº 017/2025
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2025.

Rafael Nunes Campaner
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto Nº 7651/2025

O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 7651/2025 de 08
de Janeiro de 2025 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas
alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretario Municipal De Meio Ambiente
da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da municipalidade,
participando do(a) Participação no Encontro Paranaense de Secretários Municipais de Agricultura e Meio
Ambiente 2025. no período de 06/08/2025 a 09/08/2025, conforme disposto no Protocolo nº 53761/2025, e
tabela abaixo:

S.M. MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 109 / 2025 - DIÁRIA
DE 23 DE JULHO DE 2025

Súmula: Concede diárias aos Servidores(as)
ou Servidor(a) da Secretario Municipal De
Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande.

Nome CPF Cargo Matrícula
Qtde

Diárias
Valor da
Diária

Total das
Diárias

 RAFAEL NUNES
CAMPANER 

 ***.410.429-**   Secretário Municipal de Meio
Ambiente  

 363162  3 R$ 1.053,28 R$ 3.159,84

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 23 de Julho de 2025.

RAFAEL CAMPANER
Secretário(a) Municipal do Meio Ambiente

Decreto 7651/2025

23/07/2025, 16:27 sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=109

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=109 1/1
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Fazenda Rio Grande, 22  de Julho de 2025

ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N°  54/2025  ERRATA
  De 22  de Julho 2025

 ERRATA

Considerando o processo administrativo n° 5 3 2 3 9 / 2 0 2 5

RESOLVE:

Onde se lê: 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da
execução  contratual,  que  tem  por  objeto   Abertura  de  Licitação  para  aquisição  de
Máquina de Lavar Industrial. Como segue:

 Leia-se: 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da
execução contratual,  que tem por  objeto  Manutenção Veicular Frota da Assistência
Social .Como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor: Marjane Ribeiro da Silva 363255
Fiscal de Substituto: Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003
Fiscal Execução Osvaldir José Miranda 363447

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respetivo processo. 

Osvaldir José Miranda
Fiscal de Execução 

Ana Lilian Senczuk Fonseca

Fiscal de Substituto

Marjane Ribeiro da Silva
Fiscal de Gestão 

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Governo 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Governo 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8581 

PORTARIA Nº 09/2025/SMG 
DE 23 DE JULHO DE 2025 

 
SÚMULA: “Designa servidores para exercerem 
as funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / 
Fiscal Substituto), para atuar no processo 
administrativo nº 53.764/2025”.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
7649/2025. 
 
Considerando o processo administrativo nº 53.764/2025.  

 
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual, 
que tem por objeto a locação, montagem e desmontagem de tendas, como segue: 
 
FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA 

Gestor de Contrato: Michael Alberto de Souza 363.181 

Fiscal: Jaqueline Martins da Cruz 351.758 

Fiscal substituto Odileno de Lima Rosa 363.361 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato, aditivos e garantia quando houver. 
 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 
Fazenda Rio Grande, 23 de Julho de 2025 
 
 
 
 

Julio Cesar Ferreira Theodoro de Lima  
Secretário Municipal de Governo 

Decreto de Nomeação: 7649/2025 
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        Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

          Secretaria Municipal de Obras Públicas 

 

PORTARIA Nº 037/2025 – SMOP 

24 de julho de 2025 

 

SÚMULA: Nomeia Comissão Avaliadora de 

Amostras para atuar no Processo Administrativo 

nº13589/2025 no âmbito do Município de 

Fazenda Rio Grande/PR, conforme especifica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

Decreto nº. 76151/2025 

Considerando o Processo Administrativo nº13589/2025 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Avaliadora de Amostras do Processo nº13589/2025, que tem 

por objeto a contratação de empresa para Aquisição de Tubos e Pré-Moldados de Concretos, no 

âmbito do Município de Fazenda Rio Grande/PR, composta pelos seguintes membros: 

I – Gustavo Gonçales Quadros, ocupante do cargo de Engenheiro Civil da Secretaria Municipal 

de Obras Públicas, portador da matrícula nº 349.338; 

 II – Fabio Augusto Trento, ocupante do cargo de Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de 

Obras Públicas, portador da matrícula nº 363.426; 
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III – Eduardo Felipe Miranda, ocupante do cargo de Engenheiro Civil da Secretaria Municipal 

de Obras Públicas, portador da matrícula nº 364.251; 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o vencimento 

do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Art. 4° Fica assim revogada a portaria de n° 010/2025 publicada no dia 19/03/2025 no diário 

oficial 050/2025. 

 
 
 

Alesandro Bordignon Weiss 
Secretário Municipal de Obras Públicas 

Decreto Nº 7651/2025. 
 
 
 
 

          Maicon Douglas Coimbra 
Diretor-Geral Secretaria Municipal de Obras Públicas. 

Decreto 7661/2025 
 
 

Ciente: 
 
 

Fabio Augusto Trento                                                            
Engenheiro Civil – CREA PR 217696/D 

Matrícula: 363.426                                                 
 

 
 

 

 
Gustavo Gonçales Quadros                                   Eduardo Felipe Miranda 
Engenheiro  Civil – CREA PR 72.224/D              Engenheiro  Civil – CREA PR 139150/D 
Matrícula: 349338                                                   Matrícula: 364.251 
 
 

ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:004605229
14

Assinado de forma digital 
por ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914 
Dados: 2025.07.24 
15:58:37 -03'00'

 

1 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, n° 182 – Iguaçu – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.833-090 - Fone: (41) 3627-9089 

PORTARIA N. º 055/2025. 
De 24 de Julho de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Homologa Resolução expedida pelo 
Conselho Municipal de Saúde” 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde) que compete 
à Secretaria Municipal de Saúde a direção do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
âmbito municipal; 
 
CONSIDERANDO o Art. 24 da Lei 985 de 22 de outubro de 2013 que estabelece a 
obrigatoriedade de homologação das Resolução do Conselho Municipal de Saúde 
pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
Considerando a necessidade de regulamentar e dar validade aos atos deliberados 
pelo Conselho Municipal de Saúde; 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Homologar a Resolução nº 17 do Conselho Municipal de Saúde de Fazenda 
Rio Grande. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MONIQUE COSTA BUDK 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 7649/2025 
 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.07.24 14:21:53 -03'00'

 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26/2025 
FLY PROTOCOLO: 30/2025 
FORNECEDOR: C.A.C COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ: 02.282.485/0001-89 

  OBJETO: Aquisição de papel sulfite A4. 
MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços 

 
EXTRATO DE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28/2025 
FLY PROTOCOLO: 27/2025 
FORNECEDOR: B PRIME SOLUÇÕES LTDA 
CNPJ: 60.082.640/0001-10 

  OBJETO: Aquisição de Materiais de Copa, Higiene e Limpeza 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 

 
EXTRATO DE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28/2025 

   FLY PROTOCOLO: 27/2025 
  FORNECEDOR: PERSOPEL LTDA 

CNPJ: 27.215.429/0001-52 
  OBJETO: Aquisição de Materiais de Copa, Higiene e Limpeza 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 
 

EXTRATO DE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28/2025 

   FLY PROTOCOLO: 27/2025 
FORNECEDOR: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

  CNPJ: 29.755.673/0001-33 
  OBJETO: Aquisição de Materiais de Copa, Higiene e Limpeza 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 
 
 
EXTRATO DE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28/2025 

  FLY PROTOCOLO: 27/2025 
FORNECEDOR: NEW REGLY LTDA 
CNPJ: 03.448.836/0001-41 

  OBJETO: Aquisição de Materiais de Copa, Higiene e Limpeza 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17/2025 

  FLY PROTOCOLO: 14/2025 
FORNECEDOR: CIEE PR – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
CNPJ: 76.610.591/0001-80 

  OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de integração e estágio  
                 supervisionado. 
MODALIDADE: Pregão eletrônico 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Setorial de Compras e Licitações 
 

RESULTADO DA SEGUNDA SESSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 
003/2024 

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 165, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 136/2024, no exercício de suas atribuições 

legais, torna público o resultado da segunda sessão do Chamamento Público nº 003/2024, 

cujo objeto é o credenciamento para Prestação de serviços de Plantão Médico de e Pessoa(s) 

Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA 

(unidade de pronto atendimento.  

 

PROPONENTE DECISÃO 

BARBARA REBECA ALCANTARA 

 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 

ANTÔNIO CIUM DE BRITO 

 

 

INABILITADO 
Fundamentação: Deixou de atender o item 6.6.15 

do edital. 

LEONARDO KOVALHUK PEREIRA 

 

HABILITADO 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 

ABDULSALAM YOUSIF MOKHTAR 

 

INABILITADO 
Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

referente aos itens 6.6.14, 6.6.5, 6.7.12, 6.7.13, 

6.7.14, 6.7.15 e 7.2.1 do edital. 

 FERNANDA TAVARES DE OLIVEIRA 

 

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

referente aos itens 6.6.8, 6.6.14 e 6.7.12 do edital. 
LIBERO OSWALDO PEDRO VALLILO 

 

HABILITADO 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
JULIO ALBERTO GONZALEZ 

FLUENTES 

HABILITADO 
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 Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
ALEJANDRA IZABEL 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
JOSÉ ANTONY ARTEAGA CHAVEZ 

 

HABILITADO 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

 

HABILITADO 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
MANOEL DE FRANÇA OLIVEIRA 

 

INABILITADO 
Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

referente aos itens 6.7.11 e 6.7.12 do edital 
KARLA CAROLINE SANTOS 

 

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

referente ao item 6.7.12 do edital 
AMANDA NATIELY  

 

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

referente ao item 6.7.12 do edital 
LINCON BELO MALUENDA 

 

HABILITADO 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
 

JONATHAN HAMELT SAUCEDO 

 

HABILITADO 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 

SARAH CAROLINE ARRUDA DA 

SILVA 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 

SARA VIANA SILVA 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
CAMILA DA COSTA MELO HABILITADA 
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 Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
ALLINY BRANA MENDONÇA 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
TEREZINHA QUEIROZ DA CUNHA  

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
OGG SERVIÇOS MEDICOS LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

relativas à qualificação econômico-financeira, 

conforme parecer contábil e itens 6.13 e 6.14 do 

edital. 
CICATRIZE SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA 

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

relativas aos itens 6.6.14, 6.13 e 6.11 do edital. 
EAMMED SERVICOS MEDICOS LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

relativas aos itens 6.6.14, 6.8.3, 6.8.4, 6.11, 6.13, e 

7.2.1 do edital. 
ACTUAL MED LTDA 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
IDEC SAÚDE LTDA 

 

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

relativas aos itens 6.13 e 6.14 do edital. 
ATENA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
MEDICAL CARE COMPANY LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

relativas ao item 6.14 do edital. 
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APEX SAÚDE INTELIGENTE E 

SERVIÇOS LTDA 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
HTI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
SOUL SERVIÇOS MEDICOS LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as exigências 

relativas aos itens 6.7 e 6.11 do edital. 
JDN MEDICAL GROU LTDA 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
GENESIS LIFE LTDA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências previstas 

em edital. 
 

O relatório detalhado da análise da segunda sessão de abertura, os documentos apresen-

tados após diligências, a ata da sessão pública, bem como demais registros pertinentes, estarão 

disponíveis para consulta no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Fazenda 

Rio Grande, no seguinte endereço eletrônico: https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-

Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141 

 

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria 136/2024 

 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 
Dados: 2025.07.24 16:39:07 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado Dispensa 
Eletrônica nº 15/2025, cujo objeto é a “Aquisição de Máquina de Lavar Industrial para 
atender as demandas dos equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Smart Tv e Projetor Multimídia (data show) para suprir as demandas da Secretaria 
Municipal da Mulher. E adjudica o objeto em  favor das empresas vencedoras para o 
item 02 a empresa AMENA CLIMATIZACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.368.367/0001-63, com o valor total de R$ 4.622,38 (quatro mil seiscentos e vinte e 
dois reais e trinta e oito centavos); e para o item 03 a empresa AJR COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.840.547/0001-51, com o valor total de R$ 3.174,54 (três mil cento e setenta e quatro 
reais e cinquenta e quatro centavos).  

O item 01 resultou fracassado.  
 

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de julho de 2025. 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2025.07.23 15:14:18 -03'00'
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